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Manaus/AM, 1º de novembro de 2012.

Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA
                           Presidente do TJ/AM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2012/014793

Requerente: AILA PASSOS MELO
Assunto: Inclusão de dependentes

DESPACHO/OFÍCIO Nº1211/2012 – GP/TJAM

Trata-se de expediente formulado pela servidora AILA 
PASSOS MELO, por meio do qual solicita a inclusão para efeitos 
de dedução fi scal em Imposto de Renda de sua fi lha SARA MELO 
MOREIRA na condição de dependente em seus assentamentos 
funcionais, para todos os fi ns de direito, inclusive previdenciários.

Ante o exposto, acolho parecer emanado da Assessoria 
Administrativa Jurídica da Presidência, acostado às fl s. 18/21, 
deferindo parcialmente o pedido de inclusão de sua fi lha, SARA 
MELO MOREIRA seus assentamentos funcionais, na qualidade 
de dependente econômica, tão somente para fi ns de Imposto de 
Renda.

Saliento que o montante a ser deduzido do rendimento 
tributável a título de imposto de renda deverá ser de R$164,56 
(cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos) por 
cada dependente.

Cientifi que-se a Servidora.

Cópia deste despacho serve como ofício.

À Divisão de Pessoal para as providências subsequentes.

Após, arquivem-se os autos.

Manaus/AM, 03 de dezembro de 2012.

Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA
                           Presidente do TJ/AM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2012/024850

Requerente: MERLY PATRÍCIA BARBOSA ROCHA PROST
Assunto: Inclusão de dependentes

DESPACHO/OFÍCIO Nº1290/2012 – GP/TJAM

Trata-se de expediente formulado pela servidora MERLY 
PATRÍCIA BARBOSA ROCHA PROST, Assistente Judiciário, 
lotada na Comarca de Apuí-AM, por meio do qual requer a inclusão 
como dependente de seu fi lho menor KLAUS PROST, para fi ns 
previdenciários e de Imposto de Renda.

Ante o exposto, acolho parecer emanado da Assessoria 
Administrativa Jurídica da Presidência, acostado às fl s. 11/14, que 
opinou favoravelmente quanto ao pedido e defi ro a inclusão de seu 
fi lho, KLAUS PROST assentamentos funcionais da Requerente, 
na qualidade de dependente econômico, para os fi ns de direito, 
inclusive previdenciários e de Imposto de Renda.

Saliento que o montante a ser deduzido do rendimento 
tributável a título de imposto de renda deverá ser de R$ 164,56 
(cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos) por 
cada dependente.

Cientifi que-se a Servidora.

Cópia deste despacho serve como ofício.

À Divisão de Pessoal para as providências subsequentes.

Após, arquivem-se os autos.

Manaus/AM, 03 de dezembro de 2012.

Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA
                           Presidente do TJ/AM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2012/016438
Requerente: ARMYSTRONG COSTA DE CARVALHO
Assunto: Inclusão de dependentes

DESPACHO/OFÍCIO Nº 1561/2012 - GP/TJAM

Trata-se de expediente formulado pelo servidor ARMYSTRONG 
COSTA DE CARVALHO, por meio do qual solicita a inclusão de sua 
esposa ELLEN CAROLINA LIMA COLARES DE CARVALHO e de 
seu fi lho menor MARCUS VINÍCIUS COLARES DE CARVALHO, 
em seus assentamentos funcionais, para todos os fi ns de direito, 
inclusive previdenciários. 

Dito isto, acolho o parecer emanado da Assessoria 
Administrativa Jurídica da Presidência, acostado às fl s. 15/18, 
para deferir parcialmente o pedido do servidor, no sentido de que 
seja procedida a inclusão de sua esposa ELLEN CAROLINA 
LIMA COLARES DE CARVALHO e de seu fi lho menor MARCUS 
VINÍCIUS COLARES DE CARVALHO em seus assentamentos 
funcionais, na condição de dependente econômico, para os fi ns de 
Imposto de Renda.

Saliento que o montante a ser deduzido do rendimento 
tributável a título de imposto de renda deverá ser de R$164,56 
(cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos) por 
cada dependente. 

Cientifi que-se o Servidor.

Cópia deste despacho serve como ofício.

À Divisão de Pessoal para as providências subsequentes. 
Após, arquivem-se os autos.

Manaus/AM, 11 de dezembro de 2012.

Desembargador ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA
                           Presidente do TJ/AM

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – CPL

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como: 

CONSIDERANDO os autos do Processo Licitatório  referente 
à Tomada de Preços nº 001/2012. Objeto:Contratação, em 
regime de empreitada por preço global, de empresa especializada 
em prestação de serviço de construção civil para a construção 
da Central de Transportes, situado Manaus/Am, conforme 
especifi cações estabelecidas no Projeto Básico (Anexo VI) do 
edital, proveniente do Processo Administrativo nº 24135/2011;

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública 
na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios 
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tramitantes em sua instância, com fundamento no teor do art. 49, 
caput, da Lei nº 8.666/93 e nos termos da Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal;

 
CONSIDERANDO o arrazoado contido no Ofício nº 196/2012, 

exarado pela Divisão de Engenharia deste Poder, às fl s. 2298, 
pautado na necessidade de revisão e alteração do projeto básico 
da licitação referida; 

RESOLVE:

I- REVOGAR, o procedimento licitatório referenciado, objeto 
da Tomada de Preços nº 001/2012;

II- PUBLIQUE-SE o presente, na forma da Lei.

Manaus, 17 de dezembro de 2012.

Desembargador Ari Jorge Moutinho da Costa
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

RESENHA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2012 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2012-TJ/AM

Processo Administrativo nº 27072/2011. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 038/2012. Objeto: Registro de preços 
para eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de Equipamento de Proteção Individual (EPI’S), para atender 
ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por um período de 12 (doze) meses, conforme especifi cações e condições defi nidas no 
Termo de Referência (anexo IV) do edital.  Ata de Registro de Preços (ARP) nº 040/2012. Vigência: O prazo de vigência da presente 
Ata será de 12 (doze) meses. Órgão Gerenciador: Tribunal de Justiça do Amazonas - TJ/AM. Conforme segue:GRUPO 2

ITEM DESCRIÇÃO UN.
MARCA/

MODELO/
FABRICANTE

QUANT.

QUANT.
MÍNIMA POR

CONTRATAÇÃO

Valor
Estimado
Unitário

R$

Valor
Estimado

Total
R$

1

Avental ou capote 
cirúrgico, material 
polipropileno, único, 50g/m2, 
não estéril, mangas longas, 
punho sanfonado,sistema 
de ajuste, impermeável 
descartável, 120cm, 150cm.

UN GIMED 80.000 20.000 1,25 100.000,00

5

Máscara cirúrgica, tipo não 
tecido,3 camadas,pregas  
horizontais,atóxica, tipo 
fi xação 4 tiras laterais p/ 
fi xação, características  
adicionais clip nasal 
embutido,hipoalergênica, 
cor branca, tipo uso 
descartável. 

UN GIMED 75.000 25.000 0,08 6.000,00

EMPRESA: GIMED CONFECCOES HOSPITALARES LTDA - EPP

CNPJ: 01.128.897/0001-04 TELEFONE/FAX: (11) 2213-0010/2115-7221

ENDEREÇO: Rua Juiz de Fora, 908 – Vila Moderna – São Paulo – SP – CEP: 03286-000

E-MAIL: viviane.gimed@uol.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: VIVIANE VIGETTA DE MORAES

RG: 17.838.399 SSP/SP CPF: 170.735.868-00 

Valores globais para a Ata de Registro de Preço nº 040/2012: Grupo 2: no valor de R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais). Manaus, 
14 de dezembro de 2012.

Desembargador Ari Jorge Moutinho da Costa
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas


